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Institua serviço destinado ao
recolhimento e abrigo de
indigentes e mendigos

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1° - Fica instituído no Município de São Paulo serviço
especialmente destinado a recolher mendigos e indigentes que, por falta
de moradia, dormem em locais públicos ou sob as pontes e viadutos da
cidade.

Art. 2° - O recolhimento será feito diariamente, no período
compreendido entre 1° de

,
 junho a 31 de agosto, por equipes

especialmente destinada para esse fim, fornecendo o Município, aos
recolhidos, banho, teto, leito e uma refeição diária.

Art. 3° - A Prefeitura fica autorizada a promover campanhas
destinadas a angariar roupas, medicamentos e alimentos para a
execução dos serviços assistenciais objeto desta lei.

Art. 4° - As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das verbas orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
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Art. 50 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

CÓD. 0561




